
Câmara Municipal de Sesimbra

Domínio Público - Património Histórico e Cultural 

F4

Ano 2016

Classificação Geral c) e) f)

GH Nº Invent. Descrição do bem Bruto Liquido Aquisições
Grandes 

reparações e

 outros aumentos

Totais Abates Desvalorizaçõesexercício g) acumuladas Total Bruto Liquido Bruto Liquido

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (8) (9=6+8) (10) (11) (12) (13) (14=10+11+12) (15=4+9-10-11) (16=15-13) (17=15-4) (18=16-5)

455 - BENS DO PATRIMÓNIO HISTÓRICO, ARTISTICO E CULTURAL

4551 - PATRIMÓNIO NACIONAL

401 08 02A 991  Castelo de Sesimbra 277.328,41 255.855,65 0,00 15.883,31 15.883,31 0,00 0,00 2.010,87 23.483,63 2.010,87 293.211,72 269.728,09 15.883,31 13.872,44

Totais: 277.328,41 0,00 15.883,31 0,00 23.483,63 293.211,72 15.883,31

255.855,65 15.883,31 0,00 2.010,87 2.010,87 269.728,09 13.872,44

401 08 09 986

 Monumento Evocativo do Centenário 

Bombeiros Voluntários - Sesimbra 49.731,00 41.649,68 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 621,64 8.702,96 621,64 49.731,00 41.028,04 0,00 -621,64

401 08 09A 1758

"Pioneiros" - Rotunda da Avenida 

Principal com a Avenida da Liberdade - 

Quinta do Conde 8.341,35 7.611,46 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 104,27 834,16 104,27 8.341,35 7.507,19 0,00 -104,27

401 08 09A 1759

 Escultura "Alauda "- Av. João Paulo II - 

Cotovia 8.341,35 7.611,46 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 104,27 834,16 104,27 8.341,35 7.507,19 0,00 -104,27

401 08 09A 1760

 Escultura dedicada aos "Dadores de 

Sangue" - Avenida 1º Maio - Quinta do 

Conde 8.341,35 7.611,46 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 104,27 834,16 104,27 8.341,35 7.507,19 0,00 -104,27

401 08 09A 1761

 Escultura "A Dança dos Espadartes" - 

Rotunda de Sampaio 8.341,35 7.611,46 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 104,27 834,16 104,27 8.341,35 7.507,19 0,00 -104,27

401 08 09A 1762

 Escultura "O Homem do Leme" - Rua 

Francisco da Conceição Silva - 

Sesimbra 10.222,84 9.467,66 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 129,56 884,74 129,56 10.222,84 9.338,10 0,00 -129,56

401 08 09A 1763

 Escultura "Terra / Mar" - Parque da 

Vila - Quinta do Conde 8.341,32 7.611,43 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 104,27 834,16 104,27 8.341,32 7.507,16 0,00 -104,27

401 08 09A 1808

 Escultura " D. Sancho I" - Rotunda da 

Corredoura 5.213,00 4.784,03 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 65,16 494,13 65,16 5.213,00 4.718,87 0,00 -65,16

401 08 09A 1809

 Escultura "Arte Xávega" - Praia do 

Moinho de Baixo - Aldeia do Meco 8.645,00 7.933,60 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 108,06 819,46 108,06 8.645,00 7.825,54 0,00 -108,06

401 08 09A 1810

 Escultura " Ruralidade" - Jardim de 

Alfarim - Alfarim 5.045,00 4.629,85 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 63,06 478,21 63,06 5.045,00 4.566,79 0,00 -63,06

401 08 09A 1811

 Escultura " A Educação " - Escola 

Secundária de Sampaio - Sampaio 5.545,00 5.088,71 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 69,31 525,60 69,31 5.545,00 5.019,40 0,00 -69,31

401 08 09A 1812

 Escultura " A Liberdade" - Castelo de 

Sesimbra 5.245,00 4.813,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 65,56 497,16 65,56 5.245,00 4.747,84 0,00 -65,56

401 08 09A 1813

 Escultura " Caracol" - Castelo de 

Sesimbra 13.493,00 12.382,65 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 168,66 1.279,01 168,66 13.493,00 12.213,99 0,00 -168,66

401 08 09A 2653

"Sesimbra é Peixe" - Rotunda do 

Marco do Grilo 0,00 0,00 15.000,00 9.381,50 24.381,50 0,00 0,00 304,77 304,77 304,77 24.381,50 24.076,73 24.381,50 24.076,73

Património final Variação patrimonialIdentificação dos bens  a) Património inicial b) Acréscimos patrimoniais Diminuições patrimoniais

Amortizações

4552 - MONUMENTOS MUNICIPAIS

1 de 2

DGAP/UPI

15-03-2017



Câmara Municipal de Sesimbra

Domínio Público - Património Histórico e Cultural 

F4

Ano 2016

Classificação Geral c) e) f)

GH Nº Invent. Descrição do bem Bruto Liquido Aquisições
Grandes 

reparações e

 outros aumentos

Totais Abates Desvalorizaçõesexercício g) acumuladas Total Bruto Liquido Bruto Liquido

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (8) (9=6+8) (10) (11) (12) (13) (14=10+11+12) (15=4+9-10-11) (16=15-13) (17=15-4) (18=16-5)

Património final Variação patrimonialIdentificação dos bens  a) Património inicial b) Acréscimos patrimoniais Diminuições patrimoniais

Amortizações

Totais: 144.846,56 15.000,00 24.381,50 0,00 18.156,84 169.228,06 24.381,50

128.806,85 9.381,50 0,00 2.117,13 2.117,13 151.071,22 22.264,37

401 08 99D 1851

 Fortaleza de Santiago - Rua da 

Fortaleza - Sesimbra 1.622.262,24 1.582.317,82 0,00 18.859,10 18.859,10 0,00 0,00 20.815,30 60.759,72 20.815,30 1.641.121,34 1.580.361,62 18.859,10 -1.956,20

Totais: 1.622.262,24 0,00 18.859,10 0,00 60.759,72 1.641.121,34 18.859,10

1.582.317,82 18.859,10 0,00 20.815,30 20.815,30 1.580.361,62 -1.956,20

Total Geral 2.044.437,21 15.000,00 59.123,91 0,00 102.400,19 2.103.561,12 59.123,91

1.966.980,32 44.123,91 0,00 24.943,30 24.943,30 2.001.160,93 34.180,61

Notas: 

________________________________________________________ _______________________________________________________

4559 - OUTRO PATRIMÓNIO ARTISTICO E CULTURAL

Nº de bens impressos :16

Os Responsáveis

g) No ano em que se verificar o abate do bem, não será efectuada a respectiva amortização anual, devendo abater-se nesta coluna o valor das amortizações acumuladas transitado do exercício anterior.

h) No caso de amortizações por duodécimos, os valores da coluna de amortizações do exercício não contempla os movimentos do ano na 66/68

Assim caso tenham sido efectuadas transferências de conta de bens no ano, não poderá comparar estes valores com mapas de movimentos do exercício na 66/68 ou mesmo 48.

a) Identificar os bens pelos códigos que lhes correspondem, segundo o classificador geral (CIBE) e pela respectiva descrição.

b) Os valores do património bruto e líquido iniciais deverão corresponder aos valores do património final (bruto e líquido) do ano imediatamente anterior.

c) Registar todas as aquisições efectuadas durante o ano económico que se enquadrem na tipologia definida da alínea a) do n.º1 do artigo 30.º das instruções (tipos de aquisição).

d) Registar os valores relativos a reavaliações ou outras alterações que impliquem um acréscimo do valor dos bens inventariados

e) Registar os abates de bens pelo seu valor patrimonial bruto

f) Registar os valores das desvalorizões que se indentifiquem com as diminuíções patrimoniais previstas na alínea b) do nº1 do artigo 30.º das instruções.
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